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INDICAÇÃO Nº 085/2021




AUTORIA: VER. MARCIO NASCIMENTO

INDICO AO PODER EXECUTIVO A ARTICULAÇÃO COM O GOVERNO DO ESTADO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA “CARRETA DA SAÚDE DA MULHER” NESTE MUNICÍPIO.

					Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de articulação com o Governo do Estado, por meio da Secretaria de Estado de Saúde, para implementação dos serviços da “Carreta da Saúde da Mulher” neste Município.

					JUSTIFICATIVA
				
[bookmark: _GoBack]O projeto Carreta da Saúde da Mulher é uma ação do Governo do Estado, que será desenvolvida pela Secretaria de Estado de Saúde (SES-MT), percorrendo diversos municípios, oferecendo serviços importantes na atenção à saúde da mulher.
Esse modelo de atendimento é utilizado em diversos Estados do país e caracteriza-se por unidades de saúde  instaladas em veículo adaptado, onde são instalados equipamentos de tecnologia avançada. É composto por equipe multiprofissional como médicos e enfermeiros, que além de atender o paciente, levam informação de caráter preventivo.   
O objetivo do projeto de unidades móveis é facilitar o acesso e levar um atendimento mais humanizado para as mulheres, buscando reduzir a demanda reprimida por exames e atendimentos especializados e atuar na questão da prevenção.
Por todo o exposto, conto com a especial atenção do Poder Executivo nesta solicitação, a bem da saúde das mulheres camponovenses.


			Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de junho de 2021.


	                       VER.  MARCIO NASCIMENTO
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2021           _________________________
                                                                                                                                   Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2021

Presidente _________________________________
                                Ver. Marcelo Burgel
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